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PROCESSO ORGÃO SERVIDOR %

19134/2016 SMS BRICE TEREZA BASTOS BARRETO 20

11709/2016 SMS EDLAIR MARIA CUNHA BARBOSA 20

10425/2015 SMS FILIPE FORTALEZA CERQUEIRA 20

10296/2015 SMS PRISCILLA ROCHA LOBO BORGES 20

7791/2016 SMS ROMULO CARVALHO SANTIAGO 20

6281/2016 SMS VIRGINIA DIAS UZEDA E SILVA 20

4910/2016 SMS MICHEL FERREIRA MORAIS 20

6682/2016 SMS MARILIA SPINOLA AZEVEDO 20

6403/2016 SMS ARTHUR SOARES DE OLIVEIRA 20

9692/2016 SMS MARIA DE FATIMA NOGUEIRA DE ANDRADE 20

6165/2016 SMS JORGE ANDRADE DE SOUZA 20

7562/2016 SMS IGOR MENEZES SANTOS 20

2746/2016 SMS BARBARA VIRGINIA C. DE M. LOUREIRO 20

871/2016 SMS BRUNA GONÇALVES CARRARO 20

7010/2016 SMS ELVIO LUIS RAMOS VIEIRA 20

4909/2016 SMS GRAZIELA DE ABREU REIFF 20

GABINETE DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, em 07 de agosto de 2018.

EDUARDO MERLIN

Diretor Geral de Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

RESOLUÇÃO CMS Nº 02/2018

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SALVDOR, em sua quatricentésima quinquagésima quinta 
reunião, em caráter extraordinário, realizada no dia 01 de agosto, cumprindo suas atribuições 
regimentais, conforme registro em Ata,

RESOLVE:

I - Aprovar o afastamento do Vice-presidente e Secretário Adjunto da Coordenação Executiva para 
que seja realizado novo processo eleitoral, haja visto o afastamento da presidente e do Secretário 
Geral, caracterizando a ausência da paridade estabelecida em Legislação;

II - Instalar Comissão Eleitoral para eleição da Coordenação Executiva, composta pelos seguintes 
conselheiros: Ane Larissa Santiago da Mata (Secretaria Municipal da Saúde), Izolda Souza Cardoso 
(Sindicato dos Enfermeiros do Estado da Bahia), Maurício dos Santos (Sindicatos dos Aposentados, 
Pensionistas e Idosos do Estado da Bahia - SINDINAPI) e José Silvino Gonçalves dos Santos (Pastoral 
da Pessoa Idosa).

SALVADOR, 03 DE AGOSTO DE 2018.

Homologo a Resolução do CMS/SSA Nº 02/2018

LUIZ GALVÃO

Secretário Municipal da Saúde de Salvador

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE 
À POBREZA - SEMPS 

PORTARIA N.º 038/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA - SEMPS no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos art. 2º, inciso VI, art. 61 da Lei Federal nº 13.019/2014, art 
97 e art. 98 da Lei 29.129/2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora Jacineide Batista dos Santos, matrícula 873105, para a função de 
gestor de parceria em substituição a Leilizangela Calmon, matricula 872796 citada na portaria de 
nº 006/2018 publicada no DOM nº 7.058 do dia 01/03/2018 pág. 13, celebrada com os termos de 
colaboração abaixo:
Termo de Colaboração nº 019/2017 - Associação dos Aposentados e Pensionistas dos Institutos e 
Caixa de Previdência da Bahia; 
Termo de Colaboração nº 020/2017 - Associação Obras Sociais Irmã Dulce; 
Termo de Colaboração nº 021/2017 - Abrigo São Francisco
Art. 2º São atribuições do gestor:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 

consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, 

da Lei nº 13.019/2014;

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 

monitoramento e avaliação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete da Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza, em 07 de agosto de 

2018.

ISNARD PIMENTA DE ARAÚJO

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANISMO - SEDUR 

PORTARIA Nº 370/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 12, item XI do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 25.860 de 10 de março de 

2015, publicado no Diário Oficial do Município-DOM nº 6.295 de 11 de março de 2015, republicado no 

DOM nº 6.296 de 12 de março de 2015,

RESOLVE: 

Dispensar o servidor Davi Campos de Andrade, matrícula nº 195, da Função de Confiança de 

Encarregado, grau 61, e designá-lo para exercer a Função de Confiança de Chefe de Setor B, Grau 

63, do Setor de Acompanhamento de Empreendimento Licenciado I, da Subcoordenadoria de 

Acompanhamento de Empreendimento Licenciado e Manutenção Preventiva, da Coordenadoria de 

Fiscalização Urbanística e Segurança desta Secretaria.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 01 de agosto de 

2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 377/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 12, item XI do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 25.860 de 10 de março de 

2015, publicado no Diário Oficial do Município-DOM nº 6.295 de 11 de março de 2015, republicado no 

DOM nº 6.296 de 12 de março de 2015,

RESOLVE:

Designar de 06.08.2018 até 15.08.2018, o servidor Roberval dos Santos Fraga, matrícula nº 164, 

Assessor Técnico, grau 53, para substituir cumulativamente a servidora Rita de Cássia Fortes 

Freitas, matrícula nº 210, no Cargo em Comissão de Subcoordenador III da Subcoordenadoria 

de Acompanhamento de Empreendimento Licenciado e Manutenção Preventiva, Grau 54, da 

Coordenadoria de Fiscalização Urbanística e Segurança, desta Secretaria, durante o impedimento 

legal da titular por motivo de Férias.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 06 de Agosto de 

2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 378/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 12, item XI 
do Regimento Interno da SUCOM, aprovado pelo Decreto nº 25.860 de 10 de março de 2015, publicado 
no Diário Oficial do Município- DOM nº 6.295 de 11 de março de 2015, republicado no DOM nº 6.296 
de 12 de março de 2015,

RESOLVE:

Designar de 01.08.2018 a 30.08.2018, a servidora Rita de Fátima Simões de Souza D´Afonseca, 
matrícula nº 221, Chefe de Setor B do Setor de Análise de Atividade I, grau 63, para substituir 
cumulativamente a servidora Maria Albertina Pacheco Menezes, matrícula nº 175, no Cargo em 
Comissão de Subcoordenador III, Grau 54, da Subcoordenadoria de Atividade da Coordenadoria de 
Atividade e Publicidade, desta Secretaria, durante o impedimento legal da titular por motivo de férias.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 06 de agosto de 
2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA CONJUNTA SEDUR/SEMOB Nº 372/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

MOBILIDADE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVEM:

Art. 1º Constituir Comissão de Análise de Projetos de Empreendimentos quanto às interferências no 

trânsito da Cidade, designando os membros abaixo:

I - Maria Cândida D’ Assumpção Beltrão - mat. 046 (Sedur)

II - Marilda Sousa de Santana - mat. 228 (Sedur)

III - Ione Souto Veiga - mat. 813543 (Semob)

IV- Raimundo Nonato - mat. 814240 (Semob)

V - Leonardo Machado da Silva - mat. 2226160 (Transalvador)

VI- Suraia Lago e Silva - mat. 223747 (Transalvador)

Art. 2º A Comissão será presidida pela representante da Sedur, Sra. Maria Cândida Beltrão.


